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São Roque, a terra do vinho e bonita por natureza
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OFÍCIO VEREADOR Nº 470/2026
(De autoria do vereador William Albuquerque)

Assunto: Solicita à Sabesp extensão de rede de água para as seguintes vias do bairro 
Paisagem Colonial: Travessa Encimar de Jesus, Travessa Almerindo Gonçalves dos 
Santos e Travessa Maria Aparecida da Silva

São Roque, 27 de fevereiro de 2026.

Prezado Senhor,

Solicito encarecidamente que a Sabesp providencie 
extensão de rede de água para as seguintes vias do bairro Paisagem Colonial: Travessa 
Encimar de Jesus, Travessa Almerindo Gonçalves dos Santos e Travessa Maria Aparecida 
da Silva.

O pleito fundamenta-se em demanda legítima dos 
moradores das Travessas Encimar de Jesus, Almerindo Gonçalves dos Santos e Maria 
Aparecida da Silva, no bairro Paisagem Colonial, que ainda não contam com atendimento 
por rede pública de abastecimento de água. A ausência de rede de água tratada obriga os 
moradores a recorrerem a soluções alternativas, muitas vezes precárias, sem garantia 
técnica de potabilidade e regularidade no fornecimento, circunstância que pode acarretar 
riscos à saúde pública e insegurança hídrica, sobretudo em períodos de estiagem.

Importa registrar que tais vias são oficialmente 
reconhecidas pelo Poder Público Municipal, tendo sido denominadas pela 
Lei nº 6.106/2025. Trata-se, portanto, de logradouros formalmente instituídos, integrados 
ao ordenamento urbano do Município, o que afasta qualquer dúvida quanto à sua 
regularidade jurídica e reforça a legitimidade da extensão de infraestrutura essencial.

Considerando que o abastecimento de água constitui 
serviço público essencial e que a universalização do saneamento básico é diretriz legal e 
contratual, a extensão da rede às referidas travessas representa medida necessária para 
assegurar tratamento isonômico à população local, promover salubridade urbana e 
consolidar a efetiva integração dessas vias à infraestrutura municipal.

Na expectativa da consideração atenciosa do pleito 
apresentado, registro votos de consideração e apreço institucional.

Atenciosamente,

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
Vereador

A
LUCAS AUGUSTO ROSSANEZI
Coordenador de Divisão da Sabesp na Estância Turística de São Roque (SP)
lrossanezi@sabesp.com.br

http://www.camarasaoroque.sp.gov.br/
mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/6106-2025/m3
mailto:lrossanezi@sabesp.com.br

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 91EYT9Z6M77RN7HU
		2026-02-27T11:27:27-0300




